
Município de Missal
ESTADO DO PARANA

PORTARIA No 095, DE 10 DE FEVERETRO DE 2023

o prefeito Municipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da constituição Federar e Lei
Municipar no r'577, de 15 de março de 202r, em face do processo seretivo
simprificado no 0112027, conforme o EdÍtar de no 0r1202r, Editar de crassificação
Final e Homologação Final no 051202L, e Edital de Convocação no 14/2022,

RESOLVE

Art. to _ PRORROGAR por 12 (doze) meses, no período de 11 de
fevereiro de 2023 a 10 de fevereiro de 2024, a nomeação da servidora ANDRESSA
BEATRTZ JUNcEs 

'AULI, 
portadora da cédura de Identidade RG no 10.635.727-7

ssP/PR e CpF no 101.801.609-07, nomeada através da portaria no 078 do dia 11 de
fevereiro de 2022, para exercer a função de professor, modaridade processo seretivo
simplificado - pss, regime Estatutário, rotada na secretaria Municipar de Educação,
Cultura e Esporte.

4ft. 20 - Esta poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnetNile Do pREFErro MururqpnL oe Mrssnl, 10 DE FEVERETRo oe 2023.

Prefeito icipal em Exercício
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